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SAU DAS SESSÕES -jj I 0.1

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições

conferidas pelo Artigo 128, §1°. inciso I do Regimento Interno desta Casa de

Leis e nos termos do contido na LDO/2016. através do Programa 25 -

Programa de Transporte: Objetivo Garantir a Movimentação adequada de
pessoas e bens no Sistema Viário Municipal; Ampliar e recuperar a
infraestrutura de transportes:. Ação 2309 - Manter a Recuperação Asfáltica e o

Recapeamento de todas as Vias, INDICA à Mesa, o envio de ofício a
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA - REGINA MASSARETO

BRONZEL DUBAY, sugerindo que providencie de imediato o cascalhamento e

roçada do mato na marginal da Rodovia BR 158 pertencente ao Municipio
(defronte a oficina do Pako) até ao acesso ao Bathel II.
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JUSTIFICATIVA:

Apresente se faz necessária uma vez que os estudantes daquela
região transitam muito a noite naquele local.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 03 fevereiro de 2016.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
INDICAÇÃO N° -15^ /2016.

REQUERIMENTO N° /2016.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N." 003/97:
019/2011 e 11/2013.

SOBRE A MATÉRIA:

(K) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( )existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

(: ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO Ã PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra {anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal(167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n' /2015 , datado em do corrente
ano, a divisão legislativa indicaque o texto é semelhante á indicação e não de requerimento.

( ) TRATA-SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE DE
OUTRO JÁ APROVADO(ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § r inciso I, do regimento interno.

( ) A proposição fere o artigo 151, §2®, inciso I. doR. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° /20i5 (em
anexo) - art. 151. § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

(X) A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2",
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.l.

( )APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E LEI
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2®, DO RJ.

Campo Mourãojl^_de Fevereiro de 2016.

Marcelo Brandino Assis

Divisão Legislativa



1826/2015 - 13/11 - INDICAÇÃO - Pedrinho Nespolo - REALIZAR AS
SEGUINTES MELHORIAS NA ENTRADA DO JARDIM SILVANA^ 1 -
EXECUÇÃO DE MEDIDAS PARA DRENAR EROSÃO; 2 - EXECUÇÃO DE
MEDIDAS NO CONSERTO DO PONTO DE EMBARQUE E DESEMBARQUE; 3
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINAGEM NO LOCAL, POIS OMATO ESTA
ALTO ETEM ÁGUA EM GARRAFAS PET QUE, ALÉM DE DESCONFORTO AOS
USUÁRIOS, PODEM OCASIONAR UM POTENTE FOCO PARA O MOSQUITO
DA DENGUE.
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DIRETORIA JURÍDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 17/02/2016.

{X ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR: Jorge Pereira

OCORRÊNCIA:

0158/2016

^/2016
^/2016
/2016

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda àL.O.M.n»
( ) Moçào n"

_/2016
/2016

_/2016
/2016

(X) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudícialidade.

,( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferin ...

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

(X ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no programa 25 da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 17/02/2016.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitado com emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico
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